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PARECER CEL N.º 04/2025 
PARECER DA COMISSÃO DE ESPORTES E LAZER - CEL 
ASSUNTO: Projeto de Lei que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de pagamento  de premiação pecuniária e concessão de isenções de inscrição a públicos  específicos, para eventos esportivos que recebam recursos públicos  municipais, e dá outras providências.” 
AUTORIA: Vereador Eduardo Paiva 
RELATOR: Vereador Allan Lyra 
I – RELATÓRIO 
Chegou a esta Comissão Permanente de Esportes e Lazer o Projeto de Lei de  autoria do Vereador Eduardo Paiva, que estabelece normas para a concessão  de premiação pecuniária e isenção de taxas de inscrição a determinados  públicos em eventos esportivos realizados no Município de Niterói, desde que  os mesmos recebam recursos públicos municipais. 
A proposta contempla eventos como corridas de rua, maratonas e similares, e  determina que, caso haja repasse financeiro da Prefeitura, 10% dos valores  recebidos sejam obrigatoriamente destinados à premiação dos atletas. Além  disso, o projeto estabelece reserva mínima de 10% das vagas para isenção a  Pessoas com Deficiência (PCD), idosos e inscritos no CadÚnico, assegurando  a gratuidade ou desconto para esses públicos.
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II – PARECER DO RELATOR 
O projeto se apresenta em perfeita consonância com os princípios  constitucionais da igualdade e da dignidade da pessoa humana, promovendo a  inclusão social e valorização do esporte de rendimento, ao mesmo tempo em  que garante a boa aplicação dos recursos públicos. 
Ao vincular o apoio financeiro público a contrapartidas sociais e esportivas, o  projeto confere maior transparência, retorno social e estímulo ao esporte local,  especialmente em Niterói, onde o calendário esportivo municipal está em  constante expansão e valorização. 
Cabe ainda destacar que a medida encontra respaldo na Lei Orgânica do  Município de Niterói, especialmente nos artigos 1º e 3º, ao promover políticas  públicas inclusivas, e também no artigo 12, inciso I, que assegura ao Município  legislar sobre assuntos de interesse local, o que inclui o fomento ao esporte e a  gestão de recursos municipais. 
Ademais, a proposta fortalece o calendário esportivo da cidade, promovendo a  prática esportiva acessível e democrática, favorecendo não apenas os atletas,  mas também a economia local, o turismo e a ocupação dos espaços públicos  de maneira saudável.
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III – CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Comissão de Esportes e Lazer emite PARECER  FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei, por considerar que o mesmo  atende ao interesse público, fortalece o esporte municipal, promove a inclusão  social e estabelece parâmetros justos e equilibrados para a utilização de  recursos públicos em eventos esportivos. 
Sala das Comissões, 30 de setembro de 2025. 
Vereador Allan Lyra 
 Presidente da Comissão de Esportes e Lazer- CEL 
Vereador Romério Duarte 
Vice Presidente da Comissão de Esporte e Lazer - CEL 
Vereador Rodrigo Flach Farah 
Membro da Comissão de Esporte e Lazer - CEL
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